INSTRUÇÃO NORMATIVA ADMINISTRATIVA DA REITORIA, de 01/10/2008
RATIFICA ATRIBUIÇÃO DE GESTOR DE COMPRAS DA DEGAM COM REFERÊNCIA AOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs), UTILIZADOS EM SETORES ACADÊMICOS DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando que os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) são itens materiais de uso tanto em setores administrativos como nos ambientes acadêmicos e técnico-científicos, o que pode estar dificultando a definição do setor responsável pela execução das compras, embora, em princípio esta atribuição seja da titular da DEGAM a quem compete a gestão dos materiais científicos relativos às disciplinas e atividades da área das ciências biológicas, médicas e da saúde, de ambito multicampi, pela presente

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

I -  ESCLARECE que os EPIs, utilizados em áreas e setores acadêmicos, nos trabalhos e ações de ensino, pesquisa e extensão, pela sua destinação, são considerados materiais específicos de controle e prevenção de danos à saúde de docentes e funcionários da UNIPAR e conveniados e como tal sua gestão está, obrigatoriamente, sob a responsabilidade do(a) titular da DEGAM que:
a) fornece informações sobre os materiais e equipamentos de proteção individual disponíveis no mercado à Diretoria de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT) e ao Comitê  de Biossegurança em Serviços de Saúde (CBSS);

b) supervisiona o uso correto de tais materiais, através da edição de folheto informativo ou da promoção de sessões de treinamento a cargo das chefias dos setores, conforme orientações da DEGRT e da CBSS; e

c) executa operações de compra de materiais catalogados como EPIs da área acadêmica, após aprovadas as requisições pelos gestores dos setores acadêmicos nos quais são comumente utilizados (laboratórios, clínicas e similares).

II -  RATIFICA a responsabilidade da DEGAM de efetuar a compra de EPIs da área acadêmica utilizando os mesmos métodos de tomada de preços e decisão sobre a escolha do fornecedor que oferecer melhor vantagem de qualidade e preço.

III -  ANEXA à presente Instrução Normativa a listagem dos EPIs da área acadêmica mais requisitados à DEGAM.

IV -  DETERMINA que seja dado conhecimento desta Instrução Normativa aos setores administrativos e acadêmicos pertinentes que devem observá-la a partir desta data.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 01 de outubro de 2008.

Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR – UNIPAR

ANEXO Á INSTRUÇÃO NORMATIVA ADMINISTRATIVA DA REITORIA, de 01/10/2008

	LISTA DE EPIs CADASTRADOS NA DEGAM

	CÓDIGO
	PRODUTO

	20012
	Mascara Descartável c/ 100

	20009
	Touca Descartável c/ 100

	20012
	Mascara Cirúrgicas tiras brancas c/ 100

	20075
	Colete Cervical

	20075
	Colete de Chumbo

	20075
	Colete MTK 120KG

	20462
	Luvas Cirúrgicas 7-0

	20462
	Luvas Cirúrgicas 7-5

	20462
	Luvas Cirúrgicas 8-5

	20463
	Luvas Procedimento c/ 100 G

	20463
	Luvas Procedimento c/ 100 M

	20463
	Luvas Procedimento c/ 100 P

	20463
	Luvas Procedimento c/ 100 XP

	20828
	Avental Descartável

	20932
	Propes Descartável

	20932
	Propes Tecido

	23101
	Luva Ref. 3039M Linfedema

	23161
	Avental Cirúrgico de Tecido G

	23161
	Avental Cirúrgico de Tecido M

	23161
	Avental Cirúrgico de Tecido P

	23406
	Jaleco Descartável c/ 10


